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PORTARIA Nº 206, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.
Estabelece normas de visitação e utilização das dependências do Parque Estadual do Ibitipoca e dá outras providências.


O Diretor Geral do instituto Estadual de Florestas – IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 44.372 de 9 de agosto de 2006, e com respaldo na Lei Delegada nº 79, de 29 de janeiro de 2003, alterada pela Lei delegada nº 158, de 25 de janeiro de 2007, com base na Lei nº 2.606, de 5 de janeiro de 1962, alterada pela Lei nº 8.666, de 21 de setembro de 1984 e no Decreto nº 34.271, de 24 de novembro de 1992,


Considerando a necessidade de regulação do uso público do Parque Estadual do ibitipoca e normatização da visitação pública do Parque.


RESOLVE:

Art. 1º Manter a limitação do número de visitantes no interior do Parque Estadual do Ibitipoca.

Art. 2º O número de visitantes está limitado a, no máximo:

I – 300 (trezentas) pessoas, por dia, de segunda a sexta-feira;

II – 800 (oitocentas) pessoas, por dia, aos sábados, domingos, feriados oficiais, feriados especiais e feriados prolongados, incluindo o dia útil intercalado;

Art. 3º Limitar a 15 (quinze) 
barracas na área de camping, não excedendo a 45 (quarenta e cinco) pessoas, durante os dias abertos à visitação.

Parágrafo único – Na totalização do número de visitantes por dia, previsto no Art. 1º, deverão ser incluídos os campistas, a que se refere o Art. 3º.

Art 4º Fica limitado o número de vagas no estacionamento do Parque, independentemente do dia da semana à capacidade de carga do estacionamento, independente do tipo e número de veículos.
Art. 5º A administração do Parque regulamentará a circulação interna e definirá os sítios de visitação abertos ao público.

Parágrafo único – As trilhas, acessos secundários e sítios de visitação bloqueados e ou sinalizados para ações de recuperação são considerados áreas intangíveis, até o restabelecimento de suas condições normais de uso.

Art. 6º As limitações do número de visitantes, a que se refere o Artigo 2º desta Portaria, não se aplicam aos visitantes pesquisadores e técnicos, cujas visitas se [image: image2.jpg]e
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                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         adequem aos objetivos científicos e técnicos no interior da Unidade de Conservação, de acordo com os projetos previamente licenciados pelo IEF.

Art. 7º A Administração do Parque fica autorizada a proceder à vistoria dos veículos, objetivando impedir a retirada, sem a prévia e expressa autorização do IEF, de quaisquer materiais, biológicos ou não, do interior da Unidade de Conservação.

Art. 8º Ficam proibidas quaisquer atividades que estejam em desacordo com o disposto no Regulamento dos Parques Estaduais, Decreto nº 21.724, de 23 de novembro de 1981, inclusive a prática de esportes considerados radicais.

Art. 9º Os valores de preço de ingresso, permanência e utilização do Parque Estadual do ibitipoca, passam a vigorar na forma do anexo único desta Portaria.

Parágrafo único: Serão considerados feriados especiais: Ano Novo, carnaval, semana santa e Corpus Christi.

Art. 10º O condutor de veículos que ingressas no Parque pagará, além da taxa de estacionamento do veículo, a taxa de ingresso.

Art. 11 Os residentes e domiciliados nas propriedades rurais e seus dependentes diretos (filhos), quando confrontantes diretos do parque e os residentes na Vila de Conceição do Ibitipoca, ambos considerados entorno / zona de amortecimento do Parque, terão isenção da taxa de ingresso estabelecida no anexo único desta portaria, isenção limitada aos dias úteis de segunda a sexta-feira.
Art 12 Aos Condutores Ambientais será concedida isenção da taxa de ingresso, desde que reconhecidos / credenciados pela Administração do Parque.

Art. 13 Os moradores considerados “naturais” da Vila de ibitipoca, devidamente credenciados pela Administração do Parque, terão isenção da taxa de ingresso, exceto nos feriados especiais conforme o disposto no anexo único, respeitando o disposto no art. 2º.

Art. 14 Em casos omissos e não previstos por esta Portaria compete ao Gerente do Parque a tomada de decisões com a devida publicidade ao público e à Diretoria de Áreas Protegidas – DIAP / IEF.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Portarias nº 92 de 6 de agosto de 2001 e nº 36 de 3 de abril de 2003.

Belo horizonte, aos 27 de dezembro de 2007; 219º da inconfidência Mineira e 186 167 da Independência do Brasil.
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ANEXO ÚNICO

A que se refere o artigo 9º da Portaria nº 206, de 27 de dezembro de 2007.

Tabela de Preços Parque Estadual do Ibitipoca

	Especificação
	Valor em Reais

	01 – Ingresso para visitantes (por pessoa):

- Dias úteis (Segunda a sexta-feira)

- Sábados, domingos, feriados oficiais e feriados prolongados

- Feriados especiais (Ano Novo, Carnaval, Semana Santa e Corpus Christi)
	R$ 5,00 (cinco reais)

R$ 10,00 (dez

reais)

R$ 15,00 (quinze reais)

	02 – Área de Camping (Diária por pessoa)
-Diária por pessoa, independente do dia da semana
	R$ 20,00 (vinte reais)

	03 – Estacionamento de veículos por dia
- Micro-ônibus, trailer e motorhome

- Veículos leves (passageiro)

- Motos
	R$ 10,00 (dez reais)

R$ 5,00 (cinco reais)

R$ 5,00 (cinco reais)


